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LEI N267 

de 

22 de Junho de 1949 

Declara os feriados religiosos para 

o Municipio 

Milton Rosa,Prefeito Municipal de Bento Gonçalves Faço saber l que 

o Poder Legislativo decreto,: e en sanciono a lei seguinte: 

21rt 2  12— São declarados, riostermos e para os fins do artigo 11 da 

Lei Federal n2  605 de 5de Janeiro de 1949,feriaos religiosos no Muni—

cipio de Bento Gonçalves!  osseguintes: 

F1XCS: 13 de Junho, consagrado a Santo Antonio 15 de agosto, consagrado a 

Assunçao de N.Senhora .2 de Novembro consagrado a Comemoração dos mortos 

de uezembro consagrado a N.S. da onceiçeavo. 

1(Ç-VEIS: Sexta—feira Santa l Assenç7lo do Senhor,Corpos Cristi. 

Art222—_ A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE De PREFIX2(.+ hUNICIPAL1 22 de Junho de 1949. 

(ass.) 	Roso 

Prefeito 

Reg. no Livro (1 0 Leis n2  1 

a fl. 106.Data supra. 

Secretário do Municipio 
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